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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM João Marcelo    BPRV

Fone: 98823-4712

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Marcelo   CAS

Fone: 98745-1716

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vasconcelos  CPP

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Ten QOAPM Mat. 28744-0/7º BPM, José Aldi Alexandre de Sousa - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,a
contar  de 05 de novembro de 2018.  Despacho do Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  Deferido,  de
conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Republicada para fins de
regularização). (SEI nº 3900032539.000247/2018-71). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1158125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8f1069f801ee24a89a9c9f16263e4a47171e203eb91ccd5beea600dd9be83305
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação

O  Coordenador  Administrativo  da  Casa  Militar comunicou  por  meio  do  Ofício  nº
197/2018 -  GRH/CAMIL,  de  18 de  abril de  2018, que  o Subtenente  PM Mat.  930398-7/CAMIL -
TELMO LUIZ MAGALHÃES FRANCO faleceu no dia 16 de abril de 2018, quando encontrava-se de
folga. Consta como causa da morte: insuficiência respiratória aguda, falência múltipla dos órgãos,
carninoma  adenoide  cístico  metastático,  conforme  Certidão  de  Óbito  nº  075101 01  55  2018  4
00304 084 0138693 64, emitida pelo Cartório do Registro Civil  das Pessoas Naturais - 4º Distrito
Judiciário da Capital, registrada no Livro C-304, Fls. 84, sob o nº 138693.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900000036.001007/2018-69). 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

3.1.0.  Da  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 135, de 14 DEZ 2018

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  no  Processo
SEI/SIGEPE nº 5629005-0/2018, publicada no Boletim Interno nº 094, de 23/05/2018 (Documento SEI
nº 0314842 – fls.  16), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar EVERALDO FERREIRA, Cabo RRPM, matrícula nº 12.154-1, ocorrida em 17 de outubro de
2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037,
de 19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à
dependente previdenciária do referido ex-militar: ÂNGELA MARIA SILVA FERREIRA, viúva. ILA
DO VAL CARRAZZONE Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2018)

4.0.0.   ERRATA

Na PORTARIA SAD nº 1392 de 18.06.2018, publicada no Diário Oficial de 19.06.2018
referente  á  servidora  RITA  DI  CÁSSIA  OLIVEIRA  ÂNGELO,  matrícula  nº  980.152-9,  da
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – POLÍCIA MILITAR. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1155882&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=296d083135f3e706b5daaf83bb0f29f24f4c375d2957d1f48a8a7792c5b3dff5
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Onde se lê: 01.04.2015. 

Leia-se: 01.06.2015. 

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2018)

5.0.0.   CORREGEDORIA GERAL/SDS

5.1.0.   Citação

Ref.  Portaria Cor. Ger./SDS nº.  603/2018,  de 22OUT18, SIGPAD nº.  2018.8.5.001931.
SIGEPE/SEI nº. 7404269-5. 

O Major QOPM LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO, na qualidade de Encarregado,
no uso de suas atribuições legais e observando o contido nos termos do Art. 42, Inciso I, da Instrução
Normativa nº. 02/2017/Cor. Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº. 202, de 26OUT2017,
por meio do presente: 

I - CITA o EX-PM SÉRGIO JOHNNYS FELIPE SANTIAGO, devidamente qualificado
nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar Militar – PADM, na espécie Sindicância
Acusatória  Disciplinar,  publicado  no  BG-SDS  nº.  197/2018,  de  23OUT18,  por  não  haver  sido
localizado para ser citado pessoalmente nos autos da SAD em epígrafe; 

II – NOTIFICA dos fatos constantes da presente SAD contidos na Denúncia n. 316/2016 –
GTAC, datada de 07/06/2016; 

III - FIXA o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para o comparecimento do
EX-PM SÉRGIO JOHNNYS FELIPE SANTIAGO a sala de audiências da 1ª CPDPM, da Corregedoria
Geral da Secretaria de Defesa Social, situada na Avenida Conde da Boa Vista nº. 428, bairro da Boa
Vista, Recife/PE; 

IV – ESCLARECE que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia  do  sindicado,  nos  termos  do  Art.  42,  inciso  II  da  Instrução  Normativa  nº.  02/2017/Cor.
Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº. 202, de 26OUT2017; 

IV - FICA desde já franqueado o comparecimento de V.Sª., e do seu advogado legalmente
constituído,  a  todos  os  atos  procedimentais  necessários  à  completa  elucidação  do(s)  fato(s)
originador(es) do presente feito, bem como livre acesso, dá vista aos autos, podendo desde já apresentar
testemunhas,  solicitar  perícia  técnica  e  juntada  de  demais  documentos  comprobatórios,  inclusive,
requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais ampla
possível, durante todo o transcorrer dos trabalhos apuratórios, tudo em consonância com o princípio da
ampla defesa assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife/PE, 13 de dezembro de 2018. Major
QOPM LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO, Encarregado. 

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2018)
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6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Aplicação de Sanção Administrativa

1 – O Comandante Geral no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Art. 7º da
Lei Federal 10.520/02, resolve aplicar a Sanção de MULTA no valor R$ 3.251,88 (três mil, duzentos e
cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos) à Empresa: RA CONFECÇÕES E UNIFORMES LTDA-
ME, CNPJ 10.963.837/0001-90,  referente  ao Processo Licitatório nº  026/2017-CPL/Capital,  Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 CPL/Capital, em razão de não apresentar de Amostras e
Documentos de Habilitação, para fornecimento de Coturnos e Cintos de Guarnição para as OMEs da
PMPE, descumprindo o previsto no subitem 10.25 do Edital de Licitação. 

2 – O Comandante Geral no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Art. 7º da
Lei Federal 10.520/02, resolve aplicar a Sanção de MULTA no valor R$ 4.146,45 (quatro mil, cento e
quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) à Empresa: AGN GROUP SUPRIMENTOS EIRELI –
EPP, CNPJ 10.823.380/0001- 18, referente ao Processo Licitatório nº 006/2016-CPL/Capital, Pregão
Eletrônico nº 006/2016 CPL/Capital, em razão de ter deixado de realizar a entrega de 1.313 Resmas de
Papel Sulfi te A4 para a Ajudância Geral/PMPE, constante da Nota de Empenho nº01165 de 11/08/16,
conforme previsto no subitem 20.4 alínea “a e b” do Edital de Licitação – Recife-PE, 14/12/2018.
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2018)

7.0.0.   SUBCOMANDO GERAL DA PMPE

7.1.0.   Determinação

Determino aos Srs. Comandantes, Chefes e Diretores de OME que disponham de autos de
Instrução  Provisória  de  Deserção,  originais  ou  cópias,  em  suas  Unidades,  que  remetam  cópia
digitalizada  e  integral  desses  procedimentos,  via  SEI,  à  Delegacia  de  Polícia  Judiciária  Militar  -
DPJM, até 31 DEZ 2018, devendo estas, antes, ser inseridas e registradas no Sistema Integrado de
Gestão  de  Processos  Administrativos  -  SIGPAD,  caso  ainda  não  constem  ali.  (SEI  nº
3900032171.000582/2018-86). 

8.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, os próximos dias 24 e
31  de  dezembro  respectivamente,  serão  considerados  ponto  facultativo,  nas  repartições  públicas  e
entidades  da  administração  direta  e  indireta  estadual,  com  exceção  daqueles  serviços  cujo
funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 13 de dezembro de 2018. ANDRÉ
WILSON DE QUEIROZ CAMPOS Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 233, de 18 DEZ 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1268188&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=45c541a73ffbbecbdb2fd05f353b5c6468c569882b14c220e2efc37a34386582
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9.0.0.   CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

9.1.0.   Ação de Graças

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco – CBMPE, realizará evento em
Ação de Graças, conforme programação abaixo:

MISSA

Local: Pátio Interno do Comando Geral (CBMPE);
Data: 26 de dezembro de 2018;
Hora: 19hs;
Celebrantes:  Dom  Fernando  Saburido  (Arcebispo  de  Olinda  e  Recife)  e  Padre  Rivadavio  Gico
(Capelão do CBMPE).

CULTO

Local: Pátio Interno do Comando Geral (CBMPE);
Data: 27 de dezembro de 2018;
Hora: 19hs;
Celebrante: Pastor Jairo Medeiros (Capelão do CBMPE).

(SEI nº 3900000015.001889/2018-19). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Temporária

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 535/2018
–  DPJ,  de  11  DEZ  2018,  que  os  policiais  militares:  1°  Sgt  PM  Mat.  28958-2/2°  BPM/JOÃO
JOAQUIM ALVES NETO e o Cb PM Mat. 105376-0/6° BPM/EVANDRO CÉSAR DE BARROS,
foram recolhidos ao CREED, no dia 07 de dezembro do ano em curso, em virtude de Mandado de
Prisão Temporária, expedido pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carpina. (SEI nº
3900035993.000284/2018-19). 

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa – Elogio

Louvo os policiais militares do 19º BPM e do serviço de inteligência da PMPE abaixo
relacionados, pela maneira profissional como atuaram no dia 30 de setembro de 2018, por volta de
10h53, quando receberam a informação do crime de latrocínio na Estrada do Parque de Esculturas de
Brennand, localizado no bairro da Brasília Teimosa.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 233      07
18 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Diante  do  acionamento  pelo  Diretor  da  DIM,  instado  pelo  Comandante  Geral,  o
Comandante do 19º BPM – TC PM Paulo Matos, mesmo já empenhado em evento de grande porte
(Carreata  de  Candidato  à  Presidência  da  República),  imediatamente  convocou as  forças  policiais
militares do seu Batalhão e do Serviço de Inteligência PM da área, agiram de forma enérgica e eficaz,
realizando diligências e em menos de duas horas prenderam os responsáveis pelo roubo seguido de
morte do Sr. Flávio Mendes Amorim, e recuperaram todos os bens subtraídos da vítima.

Estes policiais militares revelaram um excelente grau de profissionalismo, enfatizando no
seio da opinião pública a imagem de seriedade e providência ao fiel cumprimento das atribuições da
Polícia Militar em preservar a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio, sendo
exemplo a ser seguido por todos integrantes desta Corporação.

Policiais militares dignos que honram nossa gloriosa instituição, exercendo suas atividades
com dedicação e esmero, trazendo tranquilidade para a sociedade pernambucana.

É  pois,  por  um  dever  de  justiça  que  este  Diretor  lhes  consigna  o  presente  elogio.
(Individual).

TEN CEL PM MAT. 910617-0 – PAULO FERNANDO ANDRADE MATOS
MAJ PM MAT. 930386-3 – ELIEL TOMAZ DE AQUINO
CAP PM MAT. 920389-3 – JOSÉ CHARLES DA SILVA
CAP PM MAT. 102136-2 – MAURO JOSÉ GALINDO CALADO
ST PM MAT. 950287-4 – GUTEMBERG CARNEIRO DA CUNHA
2º TEN PM MAT. 103099-0 – ERICK CORREIA MARROQUIM DE SOUZA
1º SGT PM MAT. 910220-5 – WILLIAM LUIS DA CUNHA
3º SGT PM MAT. 31201-0 – JOSÉ JESSÉ DE MENEZES
3º SGT PM MAT. 951033-8 – IVAIR PRATES PEDROSA
3º SGT PM MAT. 910407-0 – GEORGE DANTAS DE OLIVEIRA
3º SGT PM MAT. 29361-0 – FERNANDO DOS SANTOS MONTEIRO
CABO PM MAT. 114132-5 – PAULO CÉSAR REBELO FILHO
CABO PM MAT. 104767-1 – EVERTON SILVA DE SOUZA
CABO PM MAT. 107795-3 – DAVID FELIPE BOTELHO MARTINS
CABO PM MAT. 106569-6 – ADSON CONSTANTINO DA SILVA
CABO PM MAT. 106724-9 – FÁBIO SANTOS DE LIMA
SD PM MAT. 109760-1 – DAYSE CAVALCANTE DE ARAÚJO
SD PM MAT. 109549-8 – GEOVÂNIA MARIA PEREIRA
SD PM MAT. 115957-7 – RODRIGO CAETANO GOMES DA SILVA
SD PM MAT. 111549-9 – RICARDO ALEXANDRE ALVES DE LIMA
SD PM MAT. 110121-8 – JOSÉ SIDNEY GOMES DO NASCIMENTO
SD PM MAT. 112274-6 – EDGAR CABRAL DOS SANTOS
SD PM MAT. 120840-3 – ANDRÉ LUIZ COUTO SILVA
SD PM MAT. 118280-3 – EDMILSON JOSÉ DA SILVA
SD PM MAT. 122555-3 – WILLIAMS SALES LOPES DA COSTA.

(SEI nº 3900032156.000525/2018-95). 



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 233
18 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Louvo o 3º SGT QPMG Mat. 910180-2 Sérgio Roberto Santos / AMSI–MPPE / , o 3º SGT
QPMG Mat. 28006-2 Ronaldo Araújo da Silva / AMSI–MPPE /, o 3º SGT QPMG Mat. 950076-6
Marcelo  Maciel  Gomes  de  Freitas  /  AMSI–MPPE /,  o  3º  SGT QPMG Mat.  28817-9  Adenilson
Alfredo da Silva / GE 17500 - BPRP /, o 3º SGT QPMG Mat. 30166-3 Erinaldo Nonato de Oliveira /
GAECO/MP-PE / o 3º SGT QPMG Mat. 920533-0 Joseci de Araújo Correia / GAECO/MP-PE /, o SD
QPMG Mat. 109466-1 Maciel José de Lima / AMSI–MPPE /, o SD QPMG Mat. 115264-5 Raphael
Fellipe Xavier V. Lopes / GE 17500 - BPRP , o SD QPMG Mat. 119920-0 Renato Henrique Viegas de
Souza / GE 17500 - BPRP /, o SD QPMG Mat. 119761-4 João Paulo Correia da Costa / GE 17500 -
BPRP pela  forma  proativa  como  desempenharam  suas  funções  em  apoio  ao  Grupo  de  Atuação
Especial de Combate às Organizações Criminosas (GAECO/MP-PE), no dia 11 de agosto do corrente
ano,  durante o cumprimento de mandados de busca e apreensão na operação denominada "Curto
Circuito".

Os  Policiais  Militares  agiram  com  profissionalismo,  aceitabilidade,  legalidade,
proporcionalidade e comprometimento com a função de guardião da sociedade conforme o artigo 144
inciso V da Constituição Federal.

Policiais Militares dedicados, destemidos e compromissados com a causa policial, agiram
com  eficiência  e  não  mediram  esforços  no  sentido  de  prestar  um  bom  serviço  à  população
pernambucana, vindo assim a enaltecer o bom nome desta gloriosa Corporação.

É,  pois,  por  um dever  de  justiça  e  de  reconhecimento  que  este  Comando  Geral  lhes
consigna o presente elogio (individual). (SEI nº 3900037260.004960/2018-15).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça, porque eles serão satisfeitos. (Mateus 5:6).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1287419&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2688ee7067274e57e5d65058b21c51cc7b0729ad983e02f12dbc76f5577ebc90

